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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2026 

Processo Administrativo nº 0400/2026 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 57.054.793/0001-49, com sede à Av. Capitão Calixto de Almeida, nº 131, Vila Nova Capão Bonito, Capão 

Bonito/SP, CEP: 18.304-046, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, torna público que 

realizará a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, 

nos termos do art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, seguindo as exigências, critérios e procedimentos 

estabelecidos neste Aviso e em seus anexos, observando datas e horários a seguir: 
 

Data limite para apresentação da proposta e 
documentação: 

16/06/2026 

Hora limite para apresentação da proposta e 
documentação: 

11:00min 

Local para recebimento das propostas 
Av. Capitão Calixto de Almeida, nº 131, Vila Nova 
Capão Bonito, Capão Bonito/SP 

Endereço eletrônico para recebimento da proposta 
e  documentação: 

licitacao@camaracb.sp.gov.br 

Link do Aviso de Contratação Direta e Anexos: https://licitacao.camaracb.sp.gov.br/ 

Critério de Julgamento: Menor preço por lote 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 

especializada para fornecimento de licenças de softwares, visando atender às necessidades da Câmara 

Municipal, garantindo segurança da informação, produtividade administrativa e conformidade com boas 

práticas de tecnologia da informação. 

1.2. O item, suas especificações, unidade de medida, quantidade e demais informações encontram-se no 

Anexo I deste documento. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente Dispensa de Licitação ocorrerá através do envio da proposta de preços e 

dos documentos de habilitação especificados neste Aviso de Contratação Direta, na forma estabelecida no 

preâmbulo desse documento. 

2.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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3.1. O ingresso do fornecedor na Dispensa de Licitação ocorrerá com o envio de sua proposta e 

documentos de habilitação, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, poderá 

encaminhar no endereço: Av. Capitão Calixto de Almeida, nº 131, Vila Nova Capão Bonito, Capão Bonito/SP, 

Setor de Compras, Licitações, Site Oficial da Câmara: https://licitacao.camaracb.sp.gov.br/ ou através 

do       e-mail: licitacao@camaracb.sp.gov.br  a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para o envio dos 

documentos. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam à Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

3.5. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo para o envio das propostas e documentos de habilitação, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 

para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado em ato formal, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

4.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 

complementares, se necessários. 

4.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.6.1. contiver vícios insanáveis; 

4.6.2. não obedecer às especificações técnicas especificadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou, quando for o caso, permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.6.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 
5. HABILITAÇÃO 
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5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO I, especificamente o 
item “16” e subitens subsequentes, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

5.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

5.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. As infrações e sanções administrativas são aquelas estabelecidas no Anexo I deste Aviso. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. As obrigações da contratante e contratada são aquelas estabelecidas no Anexo I deste Aviso. 

 
8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato  ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 

(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. Caso se conclua pelo uso da nota de empenho ou do instrumento equivalente em substituição ao 

termo de contrato, o aceite desses documentos, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento 

de que: 

8.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 2021; 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Anexo I. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data para envio de nova documentação; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 

nenhum interessado em participar da contratação (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as publicações e os e-mails, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens enviadas e publicações 

realizadas. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça o recebimento 

da proposta e documentos na data marcada, a data limite será transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos observarão o horário de Brasília/DF. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ato formal, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

9.11.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 

9.11.3. ANEXO III – Termo de Contrato. 

Capão Bonito, 09 de junho de 2026. 
 
 
 

ALAN SENCIATTI DE PROENÇA 

PRESIDENTE 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 .SETOR REQUISITANTE: 

  1.1 Setor de Compras. 

 
2 .DO OBJETO: 
2.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de licenças de softwares, visando atender às 
necessidades da Câmara Municipal, garantindo segurança da informação, produtividade administrativa e 
conformidade com boas práticas de tecnologia da informação. 

 
3. JUSTIFICATIVA: 
3.1 – A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização da infraestrutura tecnológica da 
Câmara Municipal, garantindo segurança da informação, eficiência administrativa e continuidade dos serviços 
públicos. A aquisição de softwares originais assegura suporte técnico, atualizações de segurança, 
conformidade legal e maior produtividade nas atividades administrativas, documentais e de comunicação 
institucional. 
 

4. DESCRITIVO E QUANTIDADE DOS PRODUTOS: 

LOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
DE LICENÇAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 KASPERSKY SMALL 
OFFICE SECURITY (12 

MESES). 
MARCA/FABRICANTE: 

KASPERSKY. 
MODELO: SMALL 
OFFICE SECURITY. 

26 64,15 1.667,90 

2 ADOBE ACROBAT 
PRO FOR TEAMS (12 

MESES). 
MARCA/FABRICANTE: 

ADOBE SYSTEM. 
MODELO: ACROBAT 

PRO DC. 

18 1.230,00 22.140,00 

3 ADOBE CREATIVE 
CLOUD FOR TEAMS 

(12 MESES). 
MARCA/FABRICANTE: 

ADOBE SYSTEM. 

01 6.153,00 6.153,00 
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MODELO: CREATIVE 
CLOUD FOR TEAMS 

ALL APPS ALL MP ML. 

VALOR TOTAL (R$) 29.960,90 
 

4.1.  LOTE 01 – LICENÇA DE SOFTWARE ANTIVÍRUS CORPORATIVO: 
4.1.1 Justificativa: 
Atualmente, a instituição não possui nenhum software antivírus ativo em seus computadores e servidores, o 
que representa um risco significativo à segurança da informação e à continuidade das atividades 
administrativas e legislativas. A ausência de uma solução de segurança adequada expõe o ambiente 
tecnológico a ameaças como vírus, malware, ransomware, phishing e outras formas de ataque cibernético, que 
podem comprometer dados institucionais, documentos oficiais e sistemas internos. 
Considerando a crescente incidência de ataques virtuais a órgãos públicos e a necessidade de assegurar a 
integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações, torna-se imprescindível a implantação de 
uma ferramenta de proteção moderna, confiável e de fácil gerenciamento. 
O Kaspersky Small Office Security foi escolhido por oferecer proteção completa para estações de trabalho e 
servidores, aliando eficiência, atualização constante e baixo consumo de recursos, além de permitir o 
gerenciamento centralizado das licenças — o que facilita a manutenção e o controle da segurança digital no 
ambiente da Câmara Municipal. 
Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade urgente de implementação de uma solução antivírus 
corporativa, garantindo a segurança da rede institucional, a continuidade dos serviços e o cumprimento das 
boas práticas de gestão pública e de tecnologia da informação. 
4.1.2. Especificações técnicas: 
As licenças deverão atender, no mínimo, às seguintes especificações: 
4.1.3. Produto: Kaspersky Small Office Security (versão mais recente disponível). 
4.1.4 Tipo de licença: comercial, original, com direito a atualização e suporte técnico 
durante todo o período de vigência. 
4.1.5. Validade da licença: vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da ativação, podendo ser 
prorrogada conforme art. 107 da lei 14.133/2021. 
4.1.6. Quantidade de licenças: 26 (24 computadores e 2 Smartphones). 
4.1.7. Compatibilidade: 
• Sistemas operacionais Windows (10, 11); 
• Servidores Windows Server (2016 ou superior), quando aplicável; 
• Sistemas Android. 
4.1.8. Funcionalidades obrigatórias: 
• Proteção em tempo real contra vírus, spyware, ransomware e trojans; 
• Firewall integrado; 
• Proteção contra phishing e sites maliciosos; 
• Atualizações automáticas de banco de dados de vírus; 
• Controle de dispositivos externos (USB, HDs externos, etc.); 
• Gerenciamento centralizado via console administrativa (Kaspersky Security Center ou equivalente); 
• Relatórios de segurança e alertas; 
• Backup e restauração de arquivos críticos; 
• Proteção de transações financeiras online (Safe Money); 
• Gerenciador de senhas. 
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4.2. LOTE 02 – LICENÇA DE SOFTWARE DE EDIÇÃO E GERENCIAMENTO DE PDF: 
4.2.1. Justificativa: 
A contratação do software justifica-se pela necessidade de: 
• Editar arquivos PDF de forma profissional; 
• Converter documentos Word, Excel e imagens em PDF; 
• Realizar assinaturas digitais de documentos; 
• Organizar e proteger documentos empresariais; 
• Padronizar documentos enviados a clientes e fornecedores; 
• Aumentar a produtividade administrativa. 
4.2.2. Especificações técnicas: 
O software a ser contratado deverá ser o Adobe Acrobat Pro (Adobe Acrobat Pro DC versão mais recente) ou 
equivalente comprovadamente com as mesmas especificações, atendendo integralmente aos seguintes 
requisitos técnicos mínimos: 
4.2.3. Licenciamento: 
• Licença original; 
• Permitir reinstalação em caso de troca de equipamento; 
• Ativação online junto aos servidores oficiais; 
• Fornecimento através de parceiro autorizado ou revenda oficial. 
4.2.4. Funcionalidades obrigatórias: 
O software deverá possuir no mínimo as seguintes funcionalidades: 
4.2.4.1 Edição e manipulação de PDF: 
• Criação de arquivos PDF a partir de qualquer aplicativo; 
• Edição de textos e imagens diretamente em arquivos PDF; 
• Inserção, exclusão e reorganização de páginas; 
• Mesclagem de múltiplos arquivos PDF; 
• Compressão de arquivos PDF; 
• Numeração de páginas; 
• Inserção de marca d'água; 
• Inserção de cabeçalho e rodapé. 
4.2.4.2. Conversão de documentos: 
• Conversão de arquivos Microsoft Word, Excel e PowerPoint para PDF; 
• Conversão de PDF para formatos editáveis (DOCX, XLSX, PPTX); 
• Conversão de imagens (JPG, PNG) em PDF pesquisável; 
• Reconhecimento óptico de caracteres (OCR). 
4.2.4.3. Assinatura e segurança: 
• Assinatura eletrônica de documentos; 
• Suporte a certificado digital; 
• Criação de formulários preenchíveis; 
• Proteção por senha; 
• Criptografia de documentos; 
• Restrição de impressão, cópia e edição; 
• Registro de auditoria de assinaturas. 
4.2.4.4. Revisão e colaboração: 
• Inserção de comentários; 
• Anotações em PDF; 
• Ferramentas de revisão colaborativa; 
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• Controle de versões de documentos. 
4.2.5. Integrações: 
O software deverá possuir integração com: 
• Microsoft Office 365 ou versões equivalentes; 
• Navegadores Google Chrome, Microsoft Edge e Mozilla Firefox; 
• Serviços Adobe Document Cloud; 
• Integração com armazenamento em nuvem (OneDrive, Google Drive ou similar). 
4.2.6. Atualizações e suporte: 
• Atualizações automáticas durante a vigência do contrato; 
• Correções de segurança fornecidas pelo fabricante; 
• Suporte técnico do fabricante ou revenda autorizada. 
4.2.7. Compatibilidade técnica: 
Sistema operacional: 
• Windows 10 ou superior. 
4.2.8. Entrega da licença: 
A licença deverá ser fornecida contendo: 
• Chave de ativação ou vinculação da licença; 
• Link oficial de download Adobe; 
• Documentação da licença; 
• Instruções de instalação; 
• Nota fiscal; 
• Comprovação de originalidade. 
4.2.9. Garantias: 
O fornecedor deverá garantir: 
• Software original; 
• Licença legal; 
• Não fornecimento de licenças OEM irregulares; 
• Não fornecimento de licenças educacionais; 
• Não fornecimento de licenças usadas ou transferidas irregularmente. 
4.2.10. Quantidade: 
Quantidade de licenças: 18 licenças. 
4.2.11. Prazo de vigência: 
A licença deverá ter vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da ativação, podendo ser prorrogada 
conforme art. 107 da lei 14.133/2021. 
4.2.12. Forma de entrega: 
A entrega deverá ser realizada de forma digital contendo: 
• Chave de licença; 
• Link para download oficial; 
• Instruções de instalação; 
• Dados da conta vinculada à licença. 
 
 
4.3. LOTE 03 – LICENÇA DE SOFTWARE PARA EDIÇÃO DE IMAGENS E VÍDEOS 
4.3.1. Especificações técnicas: 
Licença do Adobe Creative Cloud for Teams (Creative Cloud for teams All Apps ALL MP ML) - Assinatura de 
licença de uso do software; Compatibilidade: Windows e macOS; Aplicativos incluídos: Photoshop, Illustrator, 
InDesign, Premiere Pro, After Effects, Acrobat Pro, entre outros; Recursos principais: Edição de imagens, 
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design gráfico, diagramação, produção audiovisual e colaboração em equipe; Benefícios: Integração entre 
aplicativos, armazenamento na nuvem e acesso a uma vasta biblioteca de ativos. 
4.3.2. Justificativa: A contratação do software é para o atendimento de Assessoria de Imprensa e 
comunicação da Câmara Municipal de Capão Bonito. 
A escolha da Adobe Creative Cloud For Teams, é dada principalmente pela compatibilidade total com os 
arquivos utilizados pelo setor de Comunicação, possuindo ferramentas robustas e padrão de mercado 
amplamente adotado, facilidade de capacitação e ampla oferta de materiais de treinamento, seu suporte 
técnico garantido pela Adobe e acesso a atualizações constantes, uma maior produtividade e eficiência na 
produção gráfica e audiovisual, padrão adotado por diversos órgãos públicos e empresas do setor de 
comunicação. 
4.3.3. Licenciamento: 
• Licença original; 
• Permitir reinstalação em caso de troca de equipamento; 
• Ativação online junto aos servidores oficiais; 
• Fornecimento através de parceiro autorizado ou revenda oficial. 
4.3.4. Atualizações e suporte: 
• Atualizações automáticas durante a vigência do contrato; 
• Correções de segurança fornecidas pelo fabricante; 
• Suporte técnico do fabricante ou revenda autorizada. 
4.3.5. Entrega da licença: 
A licença deverá ser fornecida contendo: 
• Chave de ativação ou vinculação da licença; 
• Link oficial de download Adobe; 
• Documentação da licença; 
• Instruções de instalação; 
• Nota fiscal; 
• Comprovação de originalidade. 
4.3.6.  Garantias: 
O fornecedor deverá garantir: 
• Software original; 
• Licença legal; 
• Não fornecimento de licenças OEM irregulares; 
• Não fornecimento de licenças educacionais; 
• Não fornecimento de licenças usadas ou transferidas irregularmente. 
4.3.7. Quantidade: 
Quantidade de licenças: 01 licença. 
4.3.8. Prazo de vigência: 
A licença deverá ter vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da ativação, podendo ser prorrogada 
conforme art. 107 da lei 14.133/2021. 
4.3.9. Forma de entrega: 
A entrega deverá ser realizada de forma digital contendo: 
• Chave de licença; 
• Link para download oficial; 
• Instruções de instalação; 
• Dados da conta vinculada à licença. 

 
5. Local: Câmara Municipal de Capão Bonito. 
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6. Prazo para entrega: Até 05 (cinco) dias a partir do pedido. 
 
7. Pagamento: O pagamento da Nota Fiscal, será no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento definitivo 
atestado pela Comissão Contratual. 
 
8. Critério de Julgamento: Menor preço por lote. 
 
Requisito para Contratação: Declaração do Distribuidor Autorizado. 

 
9– DO VALOR 
9.1 - Preço máximo aceitavel: R$ 29.960,90 (vinte e nove mil, novecentos e sessenta reais, e noventa 
centavos). 
 
10-  DAS OBRIGAÇÕES: 

a. Da Contratada 

i. Fornecer os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas 

neste instrumento; 

ii. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 

iii. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto; 

iv. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

v. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 

05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

vi. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução; 

vii. Manter durante toda a execução a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

viii. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 

fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos produtos e serviços 

que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

ix. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 

ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros; 

x. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 

execução. 

 

 
   b.         Da Contratante: 

xi. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, devidamente 

atestada pela Comissão contratual com a respectiva solicitação de pagamento e documentos 

necessários; 

xii. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos serviços. 

 
11. DA PROPOSTA E DO JULGAMENTO 
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11.1 As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representante legal da 

empresa, com todas as páginas rubricadas, contendo as especificações, e o valor. 

11.2 O preço ofertado na proposta não poderá ser superior aos fixados pelo Contratante, constantes no item 9 

deste Termo de Referência. 

11.3 Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas necessárias 

para a perfeita execução do objeto, tais como transporte, tributos, fretes, encargos sociais, seguros 

e demais despesas inerentes à execução do objeto. 

11.4  O critério de julgamento da proposta financeira será o de menor valor por lote, desde que sejam 

cumpridas as exigências do presente Termo de Referência. 

11.5  A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos contidos 

no termo de referência, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora. 

11.6  A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

 
12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1 A despesa do Contrato neste exercício correrá à conta das seguintes dotações do 

orçamento da Câmara Municipal de Capão Bonito/SP: 
 

Unidade Orçamentária:   2001 Funcionamento do Processo Legislativo 
Elemento da Despesa: 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - PJ 
                                                            

      3.3.90.40.06 Locação de Software 
 
Ficha:                             13 
 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias corridos, contados da 

apresentação da nota fiscal, observada a ordem cronológica estabelecida na Lei nº 14.133/21, 

após aceitação definitiva  atestada pela Comissão contratual. 

13.2. Para a realização do pagamento, a empresa deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante o processo de habilitação. 

 
14.    INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 

nº 14.133 de 2021 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

14.2.1. Advertência 

14.2.2. Multa; 

14.2.2.1. moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 20 (vinte) dias; 

14.2.2.1.1 O atraso superior a 21 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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14.2.2.2. compensatória de 15% sobre o valor da parcela em atraso, no caso de inexecução parcial. 

14.2.2.3. compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

14.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

14.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados conforme o§1,art.156 da Lei n°14.133/21:  
“ § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.” 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
15.      DA GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
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execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada plas respectivas comissões. 

 

16.      EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

16.1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a 

seguir: 

16.1.1. Habilitação jurídica 

a) Para Empresa Individual: Registro comercial; 

b) Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados; 

c) Para Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): O ato constitutivo e alterações 

subsequentes, devendo vir acompanhados de documentos de eleição de seus administradores em 

exercício; 

d) Para Sociedade Civil (Sociedade simples e sociedade cooperativa): Inscrição do ato constitutivo e 

alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

e) Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de autorização e ato de 

registro ou autorização para funcionamento estrangeiro. 

f) Certidão do Ministério do Trabalho e Emprego de reserva de cargos para as pessoas com 
deficiencia e reabilitados da Previdencia Social. 

g) Certidão Negativa ou negativa com efeitos positivos de Apenados no Sistema do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP. 

 

16.1.2. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda ou 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, relativa ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante. 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº 12.440 de 07 de julho de 2011. 

 

16.1.2.1 As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa. 

16.1.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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17.1. A Contratante poderá realizar acréscimo ou supressões nas quantidades 

inicialmente definidas, respeitadas os limites previstos no artigo 75, da Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores, tendo como base as quantidades constantes na Tabela inserida no 

presente Termo de Referência; 

18. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP 

18.1. Em conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006 e o art. 4º da Lei nº 14.133/2021, será 

assegurado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) o tratamento jurídico 

diferenciado e simplificado no presente processo de contratação. 

18.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em 

que o proponente for declarado vencedor, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento de débitos e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

18.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração Pública, mediante requerimento fundamentado do interessado. 

18.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

18.5. Para usufruir dos benefícios previstos neste item, a empresa deverá apresentar, juntamente com os 

documentos de habilitação, declaração de que se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte e que não possui os impedimentos previstos no §4º do art. 3º da LC nº 123/2006. 

 
Capão Bonito, 09 de junho de 2026 

 

 

 

 

ALAN SENCIATTI DE PROENÇA 

PRESIDENTE 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 
 

Ao 

Setor Compras, Licitações e Contratos 

Dispensa de Licitação nº 008/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licenças de softwares, visando atender às 

necessidades da Câmara Municipal, garantindo segurança da informação, produtividade administrativa e 

conformidade com boas práticas de tecnologia da informação. 

Proponente:   CPF/CNPJ:     

Apresentamos e solicitamos de Vossa Senhoria a apreciação de nossa proposta relativa ao Processo 

Licitatório em epígrafe, declarando que: temos condições de atender a todos os requisitos estabelecidos 

na Proposta a seguir. 

LOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
DE LICENÇAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 KASPERSKY SMALL 
OFFICE SECURITY (12 

MESES). 
MARCA/FABRICANTE: 

KASPERSKY. 
MODELO: SMALL 
OFFICE SECURITY. 

26   

2 ADOBE ACROBAT 
PRO FOR TEAMS (12 

MESES). 
MARCA/FABRICANTE: 

ADOBE SYSTEM. 
MODELO: ACROBAT 

PRO DC. 

18   

3 ADOBE CREATIVE 
CLOUD FOR TEAMS 

(12 MESES). 
MARCA/FABRICANTE: 

ADOBE SYSTEM. 
MODELO: CREATIVE 
CLOUD FOR TEAMS 

ALL APPS ALL MP ML. 

01   
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VALOR TOTAL (R$)  

 

No valor de: xxxxx (xxxx) 

 

Manteremos o preço de nossa proposta válida por 60 (sessenta) dias. 
 

 
No preço ofertado estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir tais como, fretes, 

impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto 

ora licitado. 

 
Declaramos que compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

outro título, devendo o serviço ser prestado sem ônus adicionais. 

 
Atenciosamente, 

 
Capão Bonito/SP, xx de XXXX de 2026. 

 
 

 

Empresa e/ou assinatura do responsável legal 
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ANEXO III – TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, E 

XXXXXXX 

 
A Câmara Municipal de Capão Bonito, Av. Capitão Calixto de Almeida, nº 131, Vila Nova Capão Bonito, Capão 

Bonito/SP, CEP: 18.304-046, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 57.054.793/0001-49, neste ato representado 

pelo(a)SR. ALAN SENCIATTI DE PROENÇA, doravante denominado  CONTRATANTE, e o(a), inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nºxxxxxx, sediado(a) na Rua.xx, nºxxx, Bairro.xxx, CEP:xxx, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por xxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 0400/2026 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 008/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para fornecimento de licenças 

de softwares, visando atender às necessidades da Câmara Municipal, garantindo segurança da informação, 

produtividade administrativa e conformidade com boas práticas de tecnologia da informação. 

LOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
DE LICENÇAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 KASPERSKY SMALL 
OFFICE SECURITY (12 

MESES). 
MARCA/FABRICANTE: 

KASPERSKY. 
MODELO: SMALL 
OFFICE SECURITY. 

26   

2 ADOBE ACROBAT 
PRO FOR TEAMS (12 

MESES). 
MARCA/FABRICANTE: 

ADOBE SYSTEM. 
MODELO: ACROBAT 

PRO DC. 

18   

3 ADOBE CREATIVE 
CLOUD FOR TEAMS 

(12 MESES). 

01   
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MARCA/FABRICANTE: 
ADOBE SYSTEM. 

MODELO: CREATIVE 
CLOUD FOR TEAMS 

ALL APPS ALL MP ML. 

VALOR TOTAL (R$)  
 

 

1.2. Especificação da contratação:  
1.2.1. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1.1. O Termo de Referência; 
1.2.1.2. O Edital da Licitação; 
1.2.1.3. A Proposta do contratado; 
1.2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.   O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.    Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$xxxx (xxxxx). 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
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orçamento estimado, em 27/05/2026.  
7.2. Após o interregno de 01 (um) Ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
- IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,  para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação da procuradoria da Câmara Municípal de Capão Bonito para 
adoção das medidas  cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda 

ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do 

licitante. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através da 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, relativa ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do 

licitante. 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº 12.440 de 07 de 

julho de 2011. 

e)  As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa. 

f)      Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou  
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
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a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência 

11.2.2. Multa; 

11.2.2.1 Monetória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.2.1.1. O atraso superior a 21 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.2.2. compensatória de 15% sobre o valor da parcela em atraso, no caso de inexecução parcial. 

11.2.2.3. compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

  11.2.2.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente     

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

  11.2.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no  âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3.      A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
“§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

11.12. Conforme previsto, o rito, nestas hipóteses, seguirão o disposto na Resolução da Câmara Municipal de 

Capão Bonito nº 09/2025. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a  extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo  

   para alteração subjetiva. 

   12.2.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

  12.2.5. .Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;      

12.2.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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 12.2.7.Indenizações e multas. 

12.2.8. .A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.2.9. Conforme previsto, o rito, nestas hipóteses, seguirão o disposto na Resolução da Câmara 

Municipal de Capão Bonito nº 09/2025. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Câmara Municipal de Capão Bonito, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária:   2001- Funcionamento do Processo Legislativo 

Elemento da Despesa:     3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 

                                        3.3.90.40.06 Locação de Software 

Ficha:                             13 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

combinado com a Lei Municipal n° 4977/2021(Aplicação da Lei de Acesso á Informação na Câmara Municipal 

de Capão Bonito). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capão Bonito/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

CAPÃO BONITO/SP, XX DE xxxx DE 2026. 
 
 
 
 
 
 

ALAN SENCIATTI DE PROENÇA 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

      Representante legal do CONTRATANTE 
 

 
 
 
 

                 Representante legal do CONTRATADO 

 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 1-  
 
 
 
 
 
                       2-  
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